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CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIO

DECRETO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 01/2022, de 02 de maio de 2022.

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PORTO ESPERIDIO, EXERCÍCIO 2020.

Aguinaldo Moura da Silva, Presidente da Cmara Municipal de Porto Es-

peridio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribuições, faz

saber que o Plenrio das Deliberações aprovou e ele promulgao seguin-

te Decreto Legislativo:

Art. 1º – FICAM APROVADAS as Contas Anuais de Governo da Prefeitu-

ra Municipal de Porto Esperidio, Estado de Mato Grosso, exercício 2020,

Gesto do Prefeito Martins Dias de Oliveira, na forma e orientaço reco-

mendadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Pargrafo nico. Compõem este Decreto Legislativo os Processos nº.

810.107-9/2020 35.312-4/2019, 50.216-2/2021, 188-0/2020, 49.940-4/

2021 - Contas Anuais de Governo do exercício de 2020 da Prefeitura Mu-

nicipal de Porto Esperidio.

Art. 2º – Determina-se ampla publicidade deste Decreto Legislativo,

remetendo-se cópia de todo o processo ao Tribunal de Contas do Estado

de Mato Grosso.

Art. 4º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-

ço, revogando-se as disposições em contrrio.

REGISTRE-SE...

PUBLIQUE-SE...

CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente

Cmara Municipal de Porto Esperidio

Em 02 de maio de 2022

Aguinaldo Moura da Silva

Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE RONDOLNDIA

CMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RONDOLNDIA - MT
RESOLUÇO LEGISLATIVA Nº 002, DE 10 DE MAIO DE 2022.

RESOLUÇO LEGISLATIVA Nº 002, DE 10 DE MAIO de 2022.

AUTORIA: MESA DIRETORA

“INSTITUI A OUVIDORIA PARLAMENTAR DA CMARA MUNICIPAL

DE RONDOLNDIA-MT E D OUTRAS PROVIDNCIAS.”

O Presidente da Cmara Municipal de Rondolndia-MT, no exercício

das atribuições legais que lhe so conferidos pelo Artigo 31, inciso XV do

Regimento Interno FAZ SABER que o plenrio aprovou e EU promulgo a

seguinte Resoluço.

Art. 1º Fica criada a Ouvidoria Parlamentar na estrutura administrativa da

Cmara Municipal de Rondolndia-MT.

Pargrafo único. A Ouvidoria Parlamentar é órgo de interlocuço entre a

Cmara Municipal de Rondolndia-MT, e a sociedade, constituindo-se em

um canal aberto para o recebimento de solicitações, pedidos de informa-

ções, reclamações, sugestões, denúncias e quaisquer outros encaminha-

mentos da sociedade, desde que relacionados  Cmara Municipal.

Art. 2º So atribuições da Ouvidoria Parlamentar:

I - promover a participaço do cidado, junto  Cmara Municipal, em co-

operaço com outros órgos da administraço voltados a defesa do usu-

rio;

II - receber, analisar e encaminhar s autoridades competentes as mani-

festações, acompanhando o tratamento e a efetiva concluso das mani-

festações perante a Cmara Municipal; e

III - promover a adoço de mediaço e conciliaço entre o cidado e a

Cmara Municipal, sem prejuízo de anlise da matéria por outros órgos

competentes.

§ 1º A Ouvidoria Parlamentar responder em até quinze dias úteis, a con-

tar do seu recebimento, as mensagens que lhes forem enviadas, sendo

que esse prazo ser de trinta dias úteis quando a demanda necessitar de

encaminhamentos ou respostas de outros órgos.

§ 2º Admitir-se- a prorrogaço do prazo inicial, por dez dias úteis, quando

a complexidade do caso assim o exigir.

Art. 3º A Ouvidoria Parlamentar ser composta de um Ouvidor, que ser

nomeado pela Presidência da Cmara Municipal.

Pargrafo único. A Presidência da Cmara designar um Ouvidor Substi-

tuto, que assumir as funções do ouvidor em seus impedimentos e ausên-

cias.

Art. 4º O Ouvidor, no exercício de suas funções, poder:

I - requisitar informações ou cópias de documentos a qualquer órgo ou

servidor da Cmara Municipal;

II - solicitar a cooperaço de órgos externos  Cmara Municipal nas es-

feras Federal, Estadual e Municipal para obter informações e cópias de do-

cumentos necessrios ao desenvolvimento de suas atribuições regimen-

tais, através da Presidência da Casa.

§ 1º Os departamentos desta Casa tero prazo de até quinze dias úteis

para responder s requisições e solicitações feitas pelo Ouvidor, prazo es-

se que poder ser prorrogado, a seu critério, em até dez dias úteis, em

razo da complexidade do assunto.

§ 2º O no cumprimento do prazo previsto no pargrafo anterior dever

ser comunicado a Presidência da Cmara Municipal.

Art. 5º A Mesa da Cmara Municipal dever dar ampla divulgaço sobre

a existência da Ouvidoria Parlamentar e suas respectivas atividades, por

todos os veículos de comunicaço existentes ou utilizados pela Casa, em

especial através da:

I - divulgaço e orientaço completa acerca de sua finalidade e forma de

utilizaço;

II - manutenço do link exclusivo da Ouvidoria Parlamentar no site da C-

mara Municipal de Rondolndia-MT, na pgina inicial, em local de fcil vi-

sualizaço;

III - garantia de acesso dos cidados  Ouvidoria Parlamentar por meio de

canais geis e eficazes.

Art. 6º So atribuições exclusivas do Ouvidor:

I - determinar, por escrito e de forma fundamentada, o arquivamento de

mensagem recebida que, por qualquer motivo, no deva ser respondida;

II - sugerir, quando cabível, a abertura de sindicncia ou inquérito desti-

nado a apurar irregularidades, de que tenha conhecimento, ocorridas no

interior da Cmara Municipal;

III - solicitar da Presidência da Casa o encaminhamento ao Tribunal de

Contas do Estado, a Policia Federal, ao Ministério Público, ou órgo com-

petente as denúncias recebidas que necessitem maiores esclarecimentos.

IV - solicitar informações quanto ao andamento de procedimentos inicia-

dos por aço da Ouvidoria Parlamentar;

V – elaborar e divulgar relatório trimestral e anualmente de todas as ati-

vidades da Ouvidoria Parlamentar, encaminhar cópia do mesmo  Mesa
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Diretora da Cmara Municipal e posterior divulgaço aos vereadores dis-

ponibilizando sua consulta a qualquer interessado;

VI - incentivar e propiciar aos servidores da Ouvidoria Parlamentar opor-

tunidades de capacitaço e aperfeiçoamento para o desenvolvimento de

suas atividades;

VII - propor a Presidência da Cmara Municipal a celebraço de convênios

com outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, relativamente a

temas de interesse da Ouvidoria Parlamentar.

Pargrafo único. O cidado, ao formular sua petiço, poder fazê-lo pes-

soalmente, ou por formulrio no site da Cmara, identificando-se.

VIII - De posse de reclamaço, o Ouvidor dever tomar as providências no

sentido de sua apuraço e encaminhar a sua concluso  Mesa da Cma-

ra Municipal visando a soluço do problema.

Art. 8º A Mesa da Cmara Municipal assegurar  Ouvidoria Parlamentar

apoio físico, técnico e administrativo necessrios ao desempenho de suas

atividades.

Art. 9º Fica designada a Controladoria Geral e a Assessoria Jurídica desta

Cmara Municipal, prestar apoio bem como, exercer a funço fiscalizado-

ra a Ouvidoria.

Art. 10 A Mesa Diretora da Cmara Municipal baixar os atos complemen-

tares necessrios  execuço desta Resoluço.

Art. 11. Esta Resoluço entrar em vigor na data de sua publicaço,

revogando-se as disposições em contrrio.

Rondolndia-MT, em 10 de Maio de 2022.

_________________________________

Manoel Amaral Neto

Presidente da CMR

CAMARA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

CONVOCAÇO PARA SESSO EXTRAORDINRIA

ATO DE NOTIFICAÇO

N.º 002/2022

MARCO ANTNIO BARREIRA DE OLIVEIRA, presidente da Cmara

Municipal de Serra Nova Dourada - MT, no uso de suas atribuições legais,

N O T I F I C A

Fica notificado o Ex-Prefeito Municipal, Sr. José Ocimar Gomes da Silva

Aguiar, que as contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de

Serra Nova Dourada relativas ao exercício financeiro de 2020, com pare-

cer prévio desfavorvel  sua aprovaço, emitido pelo Egrégio Tribunal de

Contas, ser julgada Pela Cmara Municipal em Sesso Extraordinria a

ser realizada no dia 16 de maio de 2022, s 19:00 horas, no Plenrio da

Cmara.

Serra Nova Dourada-MT / Gabinete da Presidência, 09 de maio de 2022.

MARCO ANTNIO BARREIRA DE OLIVEIRA

Vereador Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE TANGAR DA SERRA

PROCESSO LICITATRIO Nº 13/2022

PROCESSO LICITATRIO Nº 13/2022

PREGO PRESENCIAL 7/2022

OBJETO: Contrataço de empresa especializada para prestaço de

serviços continuados de limpeza, asseio e conservaço, com dispo-

nibilizaço de mo de obra em regime de dedicaço exclusiva na C-

mara Municipal de Tangar da Serra – MT.

JULGAMENTO DE RECURSO

DECISO

Acolho integralmente, como razo de decidir, os fundamentos e as con-

clusões expostas pelo Sr. Pregoeiro referente aos recursos apresentados

pela Empresas AGILIZE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ: 30.864.956/0001-00; e VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇES

LTDA, inscrita no CNPJ: 79.401.188/0001-30 no Processo Licitatório Nº

13/2022 – PREGO PRESENCIAL 7/2022.

Diante disso, CONHEÇO do recurso formulado pela empresa recorrente

AGILIZE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, por esta ter atendido a to-

dos os requisitos de admissibilidade e CONHEÇO PARCIALMENTE do

recurso apresentado pela Empresa VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZA-

ÇES LTDA, excetuando da anlise do mérito alegações que no foram

motivadas e no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo assim, a

deciso recorrida.

Dê-se ciência da presente aos interessados.

Tangar da Serra, 11 de maio de 2022.

FBIO BRITO

Presidente

Cmara Municipal de Tangar da Serra

TERMO DE ADJUDICAÇO PREGO Nº 07/2022

TERMO DE ADJUDICAÇO PREGO Nº 07/2022

PREGO PRESENCIAL Nº 07/2022 – PREGO PRESENCIAL PARA

CONTRATAÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇO

DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVA-

ÇO, COM DISPONIBILIZAÇO DE MO DE OBRA EM REGIME DE

DEDICAÇO EXCLUSIVA NA CMARA MUNICIPAL DE TANGAR DA

SERRA – MT.

Considerando o cumprimento dos termos da Lei 10.520/02, de 17/07/2002,

para que produza os desejados efeitos legais, ADJUDICO:

 Empresa NEXA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ:

29.514.543/0001-09 o seguinte item:

ITEM Descriço do Serviço Meses V. Men-sal
V. To-
tal

01

SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, ASSEIO
E CONSERVAÇO, COM DISPONIBILIZAÇO DE
MO DE OBRA REFERENTE A 02 POSTOS DE
TRABALHO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS, EM REGIME DE DEDICAÇO EXCLUSIVA
NA CMARA MUNICIPAL DE TANGAR DA SER-
RA – MT.

12 R$
7000,00

R$ 84.
000,00

Tangar da Serra- MT, 11 de maio de 2022.

MARCELO FERNANDES ROSA

Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇO PREGO Nº 07/2022

TERMO DE ADJUDICAÇO PREGO Nº 07/2022

PREGO PRESENCIAL Nº 07/2022 – PREGO PRESENCIAL PARA

CONTRATAÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇO

DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVA-

ÇO, COM DISPONIBILIZAÇO DE MO DE OBRA EM REGIME DE

DEDICAÇO EXCLUSIVA NA CMARA MUNICIPAL DE TANGAR DA

SERRA – MT.

Considerando o cumprimento dos termos da Lei 10.520/02, de 17/07/2002,

para que produza os desejados efeitos legais, ADJUDICO:

 Empresa NEXA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ:

29.514.543/0001-09 o seguinte item:
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